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(Processo Administrativo nº 02/2026

1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
INFORMÁTICA E AUDIOVISUAIS
Autarquia Educacional do Araripe 
vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência e seus anexos.
1.2. A contratação será realizada mediante Sistema de Registro de Preç
termos do art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
1.3. Para tal contratação deve ser observado como requisito, o 
032, de 31 de maio de 2024
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 
familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras no âmbito da Administração Pública
1.4. A contratação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços, e a aquisição 
efetiva dos itens ocorrerá de acordo com as Autorização de Fornecimento (AF), 
respeitando os limites orçamentários da Administração.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por finalidade suprir as demandas da Autarquia 
Educacional do Araripe 
vinculadas, quanto à modernização, ampliação e reposição de equipamentos 
audiovisuais utilizados em salas de aula, auditórios, laboratórios, ambientes 
administrativos e espaços destinados a eventos acadêmicos.

2.2. A aquisição dos equipamentos justifica
a) Necessidade de melhoria da qualidade do ensino, por mei
recursos tecnológicos que possibilitem maior interação, dinamismo e eficiência nas 
atividades pedagógicas; 
b) Substituição de equipamentos obsoletos ou inoperantes, garantindo continuidade 
dos serviços educacionais e administrativos;
c) Padronização tecnológica dos ambientes institucionais;
d) Atendimento às demandas crescentes por transmissões, gravações, eventos 
híbridos e atividades acadêmicas que exigem suporte audiovisual adequado;
e) Otimização de recursos públicos, considerando que
Registro de Preços possibilita aquisições conforme a necessidade da Administração, 
evitando estoques desnecessários e promovendo maior economicidade.
2.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços justifica

 Pela natureza estimativa da demanda;
 Pela necessidade de contratações parceladas;
 Pela conveniência administrativa e otimização dos recursos orçamentários;
 Pela inexistência de obrigatoriedade de contratação total dos itens registrados.

2.4. Eventuais referências a marcas 
indicativo de padrão de qualidade e compatibilidade, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(Processo Administrativo nº 02/2026/ Pregão Eletrônico 02/2026
 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E AUDIOVISUAIS, destinados a atender às necessidades da 

Educacional do Araripe – AEDA e das Instituições de Ensino Superior a ela 
vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência e seus anexos. 
1.2. A contratação será realizada mediante Sistema de Registro de Preç
termos do art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. Para tal contratação deve ser observado como requisito, o Decreto Municipal n° 
032, de 31 de maio de 2024, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 
familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras no âmbito da Administração Pública Municipal. 
1.4. A contratação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços, e a aquisição 
efetiva dos itens ocorrerá de acordo com as Autorização de Fornecimento (AF), 
respeitando os limites orçamentários da Administração. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade suprir as demandas da Autarquia 
Educacional do Araripe – AEDA e das Instituições de Ensino Superior a ela 
vinculadas, quanto à modernização, ampliação e reposição de equipamentos 

isuais utilizados em salas de aula, auditórios, laboratórios, ambientes 
administrativos e espaços destinados a eventos acadêmicos. 

A aquisição dos equipamentos justifica-se pelos seguintes fatores:
a) Necessidade de melhoria da qualidade do ensino, por meio da utilização de 
recursos tecnológicos que possibilitem maior interação, dinamismo e eficiência nas 

b) Substituição de equipamentos obsoletos ou inoperantes, garantindo continuidade 
dos serviços educacionais e administrativos; 

Padronização tecnológica dos ambientes institucionais; 
d) Atendimento às demandas crescentes por transmissões, gravações, eventos 
híbridos e atividades acadêmicas que exigem suporte audiovisual adequado;
e) Otimização de recursos públicos, considerando que a adoção do Sistema de 
Registro de Preços possibilita aquisições conforme a necessidade da Administração, 
evitando estoques desnecessários e promovendo maior economicidade.
2.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se: 

mativa da demanda; 
Pela necessidade de contratações parceladas; 
Pela conveniência administrativa e otimização dos recursos orçamentários;
Pela inexistência de obrigatoriedade de contratação total dos itens registrados.

2.4. Eventuais referências a marcas ou modelos possuem caráter meramente 
indicativo de padrão de qualidade e compatibilidade, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores. 
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/ Pregão Eletrônico 02/2026) 

EQUIPAMENTOS DE 
, destinados a atender às necessidades da 
AEDA e das Instituições de Ensino Superior a ela 

vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

1.2. A contratação será realizada mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), nos 

Decreto Municipal n° 
, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 
familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e 

1.4. A contratação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços, e a aquisição 
efetiva dos itens ocorrerá de acordo com as Autorização de Fornecimento (AF), 

A presente contratação tem por finalidade suprir as demandas da Autarquia 
AEDA e das Instituições de Ensino Superior a ela 

vinculadas, quanto à modernização, ampliação e reposição de equipamentos 
isuais utilizados em salas de aula, auditórios, laboratórios, ambientes 

se pelos seguintes fatores: 
o da utilização de 

recursos tecnológicos que possibilitem maior interação, dinamismo e eficiência nas 

b) Substituição de equipamentos obsoletos ou inoperantes, garantindo continuidade 

d) Atendimento às demandas crescentes por transmissões, gravações, eventos 
híbridos e atividades acadêmicas que exigem suporte audiovisual adequado; 

a adoção do Sistema de 
Registro de Preços possibilita aquisições conforme a necessidade da Administração, 
evitando estoques desnecessários e promovendo maior economicidade. 

Pela conveniência administrativa e otimização dos recursos orçamentários; 
Pela inexistência de obrigatoriedade de contratação total dos itens registrados. 

ou modelos possuem caráter meramente 
indicativo de padrão de qualidade e compatibilidade, sendo admitidos produtos 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
 
3.1. O objeto está detalhado na planilha, com quantidades, valores unitários 
conforme estimativa preliminar
 

Item Descrição

01 
NotebookDellInspironI15-I120K-M20P15.6"FullHD12ª Geração Intel 

Core i5 8GB 256GB SSDWindows11Preto

02 
ComputadorDellDesktopCpuOptiplexI52ªgSsd 480gb 16gb

03 
TecladoFullSizeAbnt2PretoEscritórioIdiomaPortuguêsBrasil

04 
MouseMaxprintOfficeEasy,1200dpi,3Botões,Usb,Preto.

05 
FonteDeAlimentaçãoAtx200wSuperSilenciosaPc Cor Cinza

06 
EstabilizadorTsSharaPowerestHome1000Bivolt1000va 9007 Cor 
Preto 

07 
 NobreakInterativoLongbackupBivoltIntelbrasXnb1800va

08 
ImpressoraMultifuncionalEpsonEcotankL3250
Colorida USB Wi-Fi 

09 
ConectorRJ45 

10    Cabo de rede 

11 
RoteadorCorporativoIntelbrasAP1250ACMaxGigaBranco

12 
SA400S37/240G – SSDDE 240GB Série
paradesktop/not 

13 Memória Ram 16GbDdr3 para notebook

14 Memória Ram 16GbDdr4 para notebook

15 
ProjetorEpsonPowerliteE20Xga3400LumensCor Branco com 
caboHdmi 

16 

 

MicrofoneSemFioDuploProfissionalTomateMT

17 CaboHdmi8kFibraÓptica2.13d30 Metros Hdr10 Aquário

18 AdaptadorUsbParaHdmiEVgaVídeo1080p Com Áudio P2

19  CaixaAmplificadaConnectPowerPlusCm

20  ConsoleTomateTYT-008demistura 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. O objeto está detalhado na planilha, com quantidades, valores unitários 
conforme estimativa preliminar: 

Descrição Quantidade Preço

M20P15.6"FullHD12ª Geração Intel 

Preto 

12 Unidades R$ 4.038,00

(un) 

ComputadorDellDesktopCpuOptiplexI52ªgSsd 480gb 16gb 30 Unidades R$ 4.012,00

TecladoFullSizeAbnt2PretoEscritórioIdiomaPortuguêsBrasil 40 Unidades R$ 31,00 

MouseMaxprintOfficeEasy,1200dpi,3Botões,Usb,Preto. 40 Unidades R$ 26,80 

FonteDeAlimentaçãoAtx200wSuperSilenciosaPc Cor Cinza 20 Unidades R$ 178,00 

EstabilizadorTsSharaPowerestHome1000Bivolt1000va 9007 Cor 20 Unidades R$ 385,20 

NobreakInterativoLongbackupBivoltIntelbrasXnb1800vabi+CorPreto 2 Unidades R$ 1.950,26

(un) 

ImpressoraMultifuncionalEpsonEcotankL3250-Tanquede Tinta 10 Unidades R$ 1.600,28

(un) 

500 

Unidades 

R$ 1,23 

1.000 Metros R$ 2,50 

RoteadorCorporativoIntelbrasAP1250ACMaxGigaBranco 10 Unidades R$ 938,38 

SSDDE 240GB SérieA400 2,5” Sata III 15 Unidades R$ 327,00 

notebook 15 Unidades R$ 265,99 

notebook 10 Unidades R$ 366,90 

ProjetorEpsonPowerliteE20Xga3400LumensCor Branco com 15 Unidades R$ 4.316,31

MicrofoneSemFioDuploProfissionalTomateMT-2210  UHF – 2 Canais 6 Unidades R$ 399,00 

CaboHdmi8kFibraÓptica2.13d30 Metros Hdr10 Aquário 3 Unidades R$ 360,00 

AdaptadorUsbParaHdmiEVgaVídeo1080p Com Áudio P2 10 Unidades R$ 27,48 

CaixaAmplificadaConnectPowerPlusCm-550PretoMondialBi 4 Unidades R$ 909,96 

1 Unidade R$ 861,00 
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3.1. O objeto está detalhado na planilha, com quantidades, valores unitários e totais, 

Preço Estimado Total 

4.038,00 R$ 48.456,00 

R$ 4.012,00 R$ 123.060,00 

R$ 31,00 (un) R$ 1.240,00 

R$ 26,80 (un) R$ 1.072,00 

R$ 178,00 (un) R$ 3.560,00 

R$ 385,20 (un) R$ 7.704,00 

1.950,26 R$ 3.900,52 

1.600,28 R$ 16.002,80 

R$ 1,23 (un) R$ 615,00 

R$ 2,50 (un) R$ 2.500,00 

R$ 938,38 (un) R$ 9.383,80 

R$ 327,00 (un) R$ 4.905,00 

R$ 265,99 (un) R$ 3.989,85 

R$ 366,90 (un) R$ 3.669,00 

4.316,31(un) R$ 64.744,65 

R$ 399,00 (un) R$ 2.394,00 

R$ 360,00 (un) R$ 1.080,00 

R$ 27,48 (un) R$ 274,80 

R$ 909,96 (un) R$ 3.639,84 

R$ 861,00 (un) R$ 861,00 
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21 SuporteParedeCaixaDeSom SpcrsAté35kg AçoIbox Cor Preto

22 PlugP10Sinal MonoCom MolaConector

23  Conector Plug XlrCanon macho 

24 Conector Plug XlrCanon fêmea 

 
4. DO VALOR ESTIMADO 

 

4.1. O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo, com base nas 
cotações de preço é de 
sessenta e seis  reais e vinte e seis  centavos);
4.2. Durante a vigência do contato os preços sã
disposto no art. 125, II, “d”, da Lei nº 14.133/21;
4.3. O custo da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 
formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado.
 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Unidade Gestora: 5 – Autarquia Educacional do Araripe
Órgão: 26000 – Autarquia Educacional do Araripe
Unidade Orçamentária: 26007 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 364 – Ensino Superior
Programa: 1210 
Ação: 2.104 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 
Fonte: 1.501.0000 – Recursos Próprios
 
6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA
 
6.1. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior.
6.2. A entrega será parcelada, mediante Autorização de Fornecimento (AF), no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da AF.
6.3. Local de entrega: Almoxarifado da AEDA 
Araripina/PE. 
6.4. O recebimento observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021:

 Recebimento provisório;
 Recebimento definitivo após verificação técnica.

6.5. Produtos em desconformidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
7. GARANTIA 
 
7.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses.
7.2. A substituição de item defeituoso reinicia o prazo de
7.3. Todas as despesas decorrentes da garantia correrão por conta da contratada.
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SuporteParedeCaixaDeSom SpcrsAté35kg AçoIbox Cor Preto 6 Unidades R$ 94,00 

PlugP10Sinal MonoCom MolaConectorMetálico 30 Unidades R$ 13,00 

20 Unidades R$ 25,00 

20 Unidades R$ 23,00 

4. DO VALOR ESTIMADO  

4.1. O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo, com base nas 
cotações de preço é de R$ 304,966,26 (trezentos e quatro  mil, novecentos e 
sessenta e seis  reais e vinte e seis  centavos); 
4.2. Durante a vigência do contato os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o 
disposto no art. 125, II, “d”, da Lei nº 14.133/21; 
4.3. O custo da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 
formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado. 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Autarquia Educacional do Araripe 
Autarquia Educacional do Araripe 

Unidade Orçamentária: 26007 – AEDA 

Ensino Superior 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Recursos Próprios 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior. 
6.2. A entrega será parcelada, mediante Autorização de Fornecimento (AF), no prazo 

05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da AF. 
6.3. Local de entrega: Almoxarifado da AEDA – Avenida Florentino Alves Batista, s/n, 

6.4. O recebimento observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021:
Recebimento provisório; 

bimento definitivo após verificação técnica. 
6.5. Produtos em desconformidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 

7.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
7.2. A substituição de item defeituoso reinicia o prazo de garantia. 
7.3. Todas as despesas decorrentes da garantia correrão por conta da contratada.
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R$ 94,00 (un) R$ 564,00 

R$ 13,00 (un) R$ 390,00 

R$ 25,00 (un) R$ 500,00 

R$ 23,00 (un) R$ 460,00 

4.1. O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo, com base nas 
(trezentos e quatro  mil, novecentos e 

o fixos e irreajustáveis, salvo o 

4.3. O custo da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 

Equipamentos e Material Permanente 

6.2. A entrega será parcelada, mediante Autorização de Fornecimento (AF), no prazo 

Avenida Florentino Alves Batista, s/n, 

6.4. O recebimento observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

6.5. Produtos em desconformidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 

7.3. Todas as despesas decorrentes da garantia correrão por conta da contratada. 
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8. PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após atesto definitivo da Nota 
Fiscal. 
8.2. Será observada a regularidade fiscal e trabalhista 
8.3. Aplicam-se as retenções tributárias legais.
8.4. Em caso de atraso por culpa exclusiva da Administração, serão aplicados 
encargos conforme art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
 Cumprir integralmente o Termo de R
 Substituir produtos defeituosos;
 Manter regularidade fiscal e trabalhista;
 Responder por danos causados à Administração ou terceiros;
 Comunicar qualquer intercorrência que c

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
 Designar gestor e fiscal do contrato (art. 117);
 Acompanhar e fiscalizar a execução;
 Efetuar pagamentos nos prazos estabelecidos;
 Notificar irregularidades.

 
11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021:

 Gestora do Contrato: Roberta Cristin
 Fiscal do Contrato: Josefa Amaro de Melo

A fiscalização não exclui a responsabilidade da contratada.
 
12. VIGÊNCIA 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.
12.2. Os contratos decorrentes observarão os cr
alterações nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
12.3. Acréscimos ou supressões limitados a 25% do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
13.1. As infrações administrativas observarão
14.133/2021. 
13.2. Poderão ser aplicadas:

 Advertência; 
 Multa (moratória e compensatória);
 Impedimento de licitar e contratar;
 Declaração de inidoneidade.

13.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após atesto definitivo da Nota 

8.2. Será observada a regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 
se as retenções tributárias legais. 

8.4. Em caso de atraso por culpa exclusiva da Administração, serão aplicados 
encargos conforme art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir integralmente o Termo de Referência; 
Substituir produtos defeituosos; 
Manter regularidade fiscal e trabalhista; 
Responder por danos causados à Administração ou terceiros; 
Comunicar qualquer intercorrência que comprometa a execução contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

gestor e fiscal do contrato (art. 117); 
Acompanhar e fiscalizar a execução; 
Efetuar pagamentos nos prazos estabelecidos; 
Notificar irregularidades. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021: 
Gestora do Contrato: Roberta Cristina Modesto Batista de Moura
Fiscal do Contrato: Josefa Amaro de Melo 

A fiscalização não exclui a responsabilidade da contratada. 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
12.2. Os contratos decorrentes observarão os créditos orçamentários e poderão sofrer 
alterações nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. Acréscimos ou supressões limitados a 25% do valor inicial atualizado do 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas observarão o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

13.2. Poderão ser aplicadas: 

Multa (moratória e compensatória); 
Impedimento de licitar e contratar; 
Declaração de inidoneidade. 

13.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após atesto definitivo da Nota 

8.4. Em caso de atraso por culpa exclusiva da Administração, serão aplicados 

omprometa a execução contratual. 

a Modesto Batista de Moura 

éditos orçamentários e poderão sofrer 

12.3. Acréscimos ou supressões limitados a 25% do valor inicial atualizado do 

o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 
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14. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
14.1. Modalidade: Pregão Eletrônico.
14.2. Critério: Menor preço por item.
 
15. CONDIÇÕES GERAIS
 
15.1. Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO, 
quando couber). 
15.2. A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas.
 
16. DA MATRIZ DE RISCOS
 
(Art. 22 e art. 103 da Lei nº 14.133/2021)
16.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecida a presente Matriz de Riscos, 
que tem por objetivo definir a alocação obj
visando ao equilíbrio econômico
16.2. Identificação e Alocação dos Riscos
 

Risco Identificado Probabilidade

Atraso na entrega dos 
equipamentos 

Média

Fornecimento de 
produto em desacordo 
com especificações 

Baixa

Aumento extraordinário 
de preços de mercado 

Baixa

Contingenciamento 
orçamentário 

Média

Descontinuidade de 
modelo pelo fabricante 

Média

Problemas de 
transporte (avarias) 

Baixa

 
16.3. A ocorrência de evento superveniente que altere o equilíbrio econômico
financeiro será tratada conforme arts. 124 a 
 
17. DA SUSTENTABILIDADE
 
(Arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021)
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MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

14.1. Modalidade: Pregão Eletrônico. 
14.2. Critério: Menor preço por item. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO, 

tação implica plena aceitação das condições estabelecidas.

16. DA MATRIZ DE RISCOS 

(Art. 22 e art. 103 da Lei nº 14.133/2021) 
16.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecida a presente Matriz de Riscos, 
que tem por objetivo definir a alocação objetiva de responsabilidades entre as partes, 
visando ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
16.2. Identificação e Alocação dos Riscos 

Probabilidade Impacto Responsável 
Medidas 
Mitigadoras

Média Médio Contratada 
Planejamento 
logístico e controle 
de estoque

Baixa Alto Contratada 
Conferência técnica 
prévia e controle de 
qualidade

Baixa Médio Compartilhado 

Reequilíbrio 
econômico
financeiro (art. 124, 
II, “d”)

Média Alto Contratante 

Planejamento 
financeiro e 
execução conforme 
disponibilidade

Média Médio Contratada 
Fornecimento de 
modelo equivalente 
ou superior

Baixa Médio Contratada 
Seguro e 
embalagem 
adequada

16.3. A ocorrência de evento superveniente que altere o equilíbrio econômico
financeiro será tratada conforme arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021.

17. DA SUSTENTABILIDADE 

(Arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021) 
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15.1. Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO, 

tação implica plena aceitação das condições estabelecidas. 

16.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecida a presente Matriz de Riscos, 
etiva de responsabilidades entre as partes, 

Medidas 
Mitigadoras 

Planejamento 
logístico e controle 
de estoque 

Conferência técnica 
prévia e controle de 
qualidade 

Reequilíbrio 
econômico-
financeiro (art. 124, 
II, “d”) 

Planejamento 
financeiro e 
execução conforme 
disponibilidade 

Fornecimento de 
modelo equivalente 
ou superior 

Seguro e 
embalagem 
adequada 

16.3. A ocorrência de evento superveniente que altere o equilíbrio econômico-
136 da Lei nº 14.133/2021. 
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17.1. A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
17.2. Sempre que possível, os equipam
I – Possuir certificação de eficiência energética (Selo Procel ou equivalente);
II – Atender às normas ambientais vigentes;
III – Ser acondicionados em embalagens recicláveis ou reutilizáveis;
IV – Possuir baixo consumo energético;
V – Permitir descarte ambientalmente adequado ao final da vida útil.
17.3. A contratada deverá responsabilizar
de equipamentos substituídos, quando aplicável, observando a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
17.4. A Administração poderá exigir comprovação documental das certificações 
ambientais declaradas. 
 
18.  DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
 
Declara-se que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com:

 A Lei nº 14.133/2021;
 A Lei Complementar nº 123/2006;
 A Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos);
 Demais normas aplicáveis e orientações do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco (TCE/PE).
 

Araripina/PE, 
 
 

Francisca Jucileide de Brito 
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17.1. A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
17.2. Sempre que possível, os equipamentos deverão: 

Possuir certificação de eficiência energética (Selo Procel ou equivalente);
Atender às normas ambientais vigentes;

Ser acondicionados em embalagens recicláveis ou reutilizáveis;
Possuir baixo consumo energético;

tir descarte ambientalmente adequado ao final da vida útil. 
17.3. A contratada deverá responsabilizar-se pelo descarte ambientalmente adequado 
de equipamentos substituídos, quando aplicável, observando a Política Nacional de 

12.305/2010). 
oderá exigir comprovação documental das certificações 

18.  DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

se que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com:
A Lei nº 14.133/2021; 

omplementar nº 123/2006; 
A Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
Demais normas aplicáveis e orientações do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE/PE). 

Araripina/PE, 19 de fevereiro de 2026. 

Francisca Jucileide de Brito Alencar e Silva 
Diretora-Presidente da AEDA 

Portaria 012/PMA 
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17.1. A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, 

Possuir certificação de eficiência energética (Selo Procel ou equivalente); 
Atender às normas ambientais vigentes; 

Ser acondicionados em embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 
Possuir baixo consumo energético; 

se pelo descarte ambientalmente adequado 
de equipamentos substituídos, quando aplicável, observando a Política Nacional de 

oderá exigir comprovação documental das certificações 

se que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com: 

Demais normas aplicáveis e orientações do Tribunal de Contas do Estado de 


